
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oiicio 1 981 2O23IPMC/SEPLAG/DCONV
Congonhas, 02 de Agosto 2023

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo, cópia do Termo de Colaboração 1312023, que

entre si Celebram o Município de Congonhas/MG e o Clube do Cavalo de

Congonhas, para ciência e controle.

Atenciosamente,

Paol R liveira
Prestação de ContasDiretora de Co

Secretaría de mento e Gestão

has

PROTOCOLO GERAL 2491 12023
Data: 0208/2023 . Horário: 10:24
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GONGONHAS
CIDAOE DOS PROFETÂ,S

TERMO DE COLABORAçÃO N". 13/2023.

PARCERIA QUE ENTRE SI CETEBRAM O MUNICíPIO DE

CONGONHAS E O CLUBE DO CAVALO DE CONGONHAS.

Pelo presentê instrumento, o MUNICíPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o ne.

76.752.446/OOOL-02, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG,

doravante denominado MUNICíPIO, neste ato representado por seu Prêfeito, Cláudio Antônio de

Souza, inscrito no RG Ne M-1..652.882 e no CPF ns 314.756.986-15, e pelo Secretário Municipal de

Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo, JEAN ÂNGEtO DE OLIVEIRA, portador da Carteira de

ldentidade ne. M-8.955,835 e do CPF 029.363.176-06 e o Clube do Cavalo de Congonhas, inscrito no

cNPJ ne.22.588.644/0001-85, com sede na Rua Manoel Coelho Ferreira,51, AIvorada, Congonhas/MG,

neste ato reprêsentada por seu Presidente, Gerson de Lima Andrade, portador do RG MG 11.675.184

e do CPF ne. O78.822.L76-O3, doravante denominada OSC (Organização da Sociedade Civil), resolvem

celebrar este TERMO DE COLAEORÂçÃO, com fundamento na Lei Federal ne. 13.019, de 31 de julho

de 2014, alterada pela Lei ne. L3.204 de 14 de dezembro de 2015, mediante as cláusulas e condições

abaixo descritas.

INEXIGIBITIDADE DE CHAMAMENTO PÚBUCO

CúUSUIÁ PRIMEIRA - Do oEJETo

O prêsente Termo tem por objeto a realização do concurso de marcha e rodeio no Esmeril

CúUSUIÁ SEGUNDA- Do GESToR

O MUNICíP|O nomeia como gestor do presente Termo de Fomento IGOR VINíCIUS PINTO, conforme

Portaria Municipal ne. PMC/27?, de 07 de julho de 2023.

2.2 São obrigações do Gestor:

| - verificar se a OSC cumpriu a obrigação de divulgar os dados da parceria celebrada com a

Administração Pública Municipal;

ll - acômpãnhâr e fiscâlizar â execução da parceria;

lll - formalizar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam
comprometer as atividades ou metas da parceria Ê dê indícios de irregularidades na gêstão dos
recursos, bem como as providências a serem adota{ás para saná-las;

lV - emitir o relatório técnico de monitoramento e /valiaçao;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGOilHAS
CIDADE DOS PR()FETAS

V - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas, levando em consideração o

conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação;

VI - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento
e avaliação, quando couber.

z.3 Caberá ao Bestor, nos termos do Arti6o 32 do Decreto MuniçiPal 6731, de LoILOILA' a emissão,

no prazo de 15 (quinre) dias corridos, contados do encerramento dê cada bimestrê, dê Relatório
Técnico de Monitoramento e Avaliação da parcerie celebrada, que será submelido à comissão de
monitoramento e avaliação, que o homologará,

2.3.1 O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros

elementos, deverá conter:

I - descrição das atividades, metas e indicadores estabelecidos;

ll - informação de irregularidades apuradas, providências a serem tomadas, prazo para solução

e data dê retorno para verificação do pleno atendimento.

lll- declaração de cumprimento da obrigação contida no Art. 11 da Lei f3.Ol9/2O74.

2.4 Nã hipótese de o relatório técnico de monitoramento ê avaliação evidenciar irregularidades,

tais como desvio de finalidade nã aplicação dos recursos da parceria, atrasos na execução das

ações e metas, descumprimento ou inadimplência da OSC em relação a obrigações pactuadas,

o gestor da parceria notificará ã OSC para, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos:

I - sanar a irregularidade;

ll- cumprir a obrigação;

lll - apresentar justificativa para a impossibilidade de saneamento da irregularidade ou

cumprimento da obrigação.

2.4.1 O relatóÍio técnico de monitoramento ê Avâliâção será homolo8ado pela comissão de
monitoramento e avaliação no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do seu recêbimento.

2.4.2 Depois de homologado pela comissão de monitorãmênto e avaliação, o relatório técnico
de monitoramento e avaliação deverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios para ser
anexado aos autos do respectivo processo administrativo.

2.5 Caberá também ao gestor a elaboração de parecer técnico sobre a prestação de contas, levando
em consideração o conteúdo do(s) relatório(s) técnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobre a

conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de
fomento.

2.5.1 O parecer técnico sobre as prestações de contas, a ser elaborado pelo gestor, levará
em consideração a execução física e os relatórios de cumprimento do objeto apresentados pela
osc.

cúusur-A TERCETRA - DA coMrssÂo DE MoNTToRAMENTo E AVAUAçÃo

3.1 - O MUNICÍPIO nomeia para membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação os servidores:

IOSÉ DE FREITAS DA SILVE}RA, GIANCoNNI JACINTo RESENDE e TÚLIo FREDERICo PEREIRA

MARCELINO, conforme Portaria Municipal np. PMC/272, de 07 de julho de 2023.

3.2 - Este têrmo de parceria será monitorado
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGOI'Il{AS
CIDADE DOS PROFETAS

a)análise do objetivo e sua finalidade;

b)acompa nhamento mensal da prestação dos serviços;

clanálise de relatórios dos trabalhos desenvolvidos;

3.3 - Nos termos do Artigo 30, §3e do Decreto Municipal 6731, de l6/LO/f8, a comissão de
monitoramento e avaliação se reunirá mensalmente, com o intuito de proceder à avaliação da

execução da parceria e a análise e homologação do relatório elaborado pelo gestor.

3.4 - A comissão de monitoramento e âvaliação poderá solicitar assessoramento técnico dê
especialista que não seja membro do colegiado para subsidiar seus trabalhos.

3.5 - A comissão de monitoramento e avaliação realizará visitas técnicas que deverão ser
circunstanciadas em relatório de visita técnica que será enviado à OSC para conhecimento,
esclarecimento e eventuais providências, cuja execução poderá ensejar a revisão do documento.

3.6 - Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a Administração Pública, por meio do gestor
da parceria e da comissão de monitoramento e avaliação, realizará, sempre qu€ possível, pesquisa de
satisÍação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na

avaliâção da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na

reorlêntação e no ajuste dâs metes e atividâdes definídas.

3.7 - 5erão utiÍizados indicadores para aferição do cumprimento das metas e os meios de verificação,
conforme Plano de Trabalho anexo a este Termo.

CúUSUIÁ QUARTA- DAs oBRIGAçÕES Dos PARCEIRoS

r - sÃo oBRTGAçÕes oo tlrrunrcÍpro:

a) Fornecer os recursos para a execução do objeto;

b) transferir os recursos financeiros, de acordo com o Cronograrna de Desembolso do Plano de

Trabalho, para a conta bancária específica da OSC em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal);

c) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

d) emitir Relatório(s) Técnico(s) de Monitoramento e Avâliação da parceria durante a vigência do

objeto;

e) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela OSC;

f) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da OSC, a fim de atender aos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade,

conforme artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve aplicação correta dos recursos

(art. 59 da Lei 13.019/2014);

g) aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência da

restituição dos recursos transferidos, constatada inadimplência em prestar contas ou execução em

desacordo;

h) publicar o extrato deste instrumento no sítio eletrôni o município, conforme artg. 38 da Lei

!3 .OL9 /2OL4;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGOTTIHAS
CIDADE DOS PROFETAS

i) notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal.

j) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional

da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto; conforme arte. 35,

lll da Lei 13.O19,/2O14;

k) aprovação do plano de trabalho, a sêr aprêsêntado nos termos da Lei 13.019/2014; arte. 35, lV

il - sÃo oBRTGAçÕrs oe osc:

a) responsabilizar-se pela execução do objeto;

b) aplicar os recursos repassados pelo MUNICÍP|O exclusivamente no objeto constante na Cláusula

Primeira;

c) responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive

no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento ê de pessoal, conforme o caso;

d) prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitâdos, desde que necessários ao

acompanhamento e controle da execução do ob.ieto;

e) permitir livre acesso do gestor, do responsável pelo Controle lnterno, dos membros da Comissão de

Monltoramento e Avaliação do MUNIcÍPlo, aos processos, aos documentos e às informações

referentes a este instrumento, nas instalações da OSc;

f) responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

relativos ao Íuncionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de Fomento, mantêndo ês

certidões negativas em dÍa, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do

MUNICíP|O a inadimplência da OSC pêlos respectivos pãgamqntos, os ônus incidentes sobre o objeto

da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

g) prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho em anexo, mediante a contratação dos

pÍofissionais e pagamento dos respectivos salários, gerênciamento e coordenafro dos trabalhos,

ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;

h) obsêrvar todos os critérios de qualidade técnica, eficiênciâ, economicidade, prazos e os custos

previstos;

i) não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não iustificado no cumprimento das

etapas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas contratações

e demais ãtos praticãdos na execução da parceria e deixar de ãdotar as medidas saneadoras

eventualmente apontadas pela Administração Pública;

j) comprovar a exata aplicação da parcela antêriormente repassada, na forma dâ legislâção êplicávê|,

mediante procedimento de fiscalizâção da Administraçã ública Municipal, sob pena de suspensão

da transferência;
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PREFEITU RA MUNICIPAL DE CONGOTIHAS
CIDADE DOS PROFETAS

k) efetuar âs movimêntações financeiras relacionadas aos rêcursos do presente termo em conta

bancária específica em instituiçãó financeirê pública (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Fedêral);

l) manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados;

m) mãntêr-sê adimolêôtê côm o t\rUNlcÍplo naquilô quê tângê à prestãção dê contâs de êrercícios

anteriorês, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da Administração

Municipal, Estadual e Federal;

n) efetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas Brasileiras de

contabilidade;

o) enviar ao MUNICíPIO cópia dos documentos quando houver alteração da diretoria ou do estatuto;

p) divulgar esta parcerie em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes

sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, conforme art. 11 da Lei 13.019/2014, com

as seguintes informações: a) data da assinatura; b) identificação do instrumento; c) identificação do

órgão MUNICíPIO; d) nome da OSC; e) ne. do CNPJ da OSC; f) descrição do objeto da parceria; g) valor

total da parceria e valores liberados, quando for o caso; h) situação da prestação de contas da parceria,

devendo informar a data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo

para a sua análise e o resultado conclusivo; i) quando vinculados à execução do objeto e pagos com

recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus

integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício;

q\ osseguror e destocar, obrigotoriamente, a porticipoção do MUNICÍP\O em todo e quolquer açõo,

promocional ou não, relocionoda com a execuçõo do objeto descrito no presente Termo de Fomento e,

obedecido o modelo-podrão estabelecido pelo PREFEITI)RA DE CONGONHAS, colocor a morca do

MUNTCíP\O DE CONGONHAS nos plocas, painéis e outdoors de identiÍicoção das obras e projetos

custeados, no todo ou em porte, com os recursos deste Termo de Fomento, no mesmo tomonho e

localizaçõo do nome do PREFEITURA DE CONGONHAS e em destaque em relação o quolquer outra

morca que venha ser oplicoda. A orte deverá ser previamente oprovodo pelo Secretoria Municipol de

Governo - Assessorio de Comunicoçõo lnstitucionol.

cúusutÁ eurNTA - Do REGTME JURíDtco DE pESsoAL

Não se estabelecerá nenhum vÍnculo de natureza jurídico/trabalhista, de qualquer espécie, entre o

MUNICrPIO e a equipe que a OSC contratar pa6a a execução do projeto ou atividade constante deste

instrumento, se for o caso.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADÊ D()S PROFETAS

cúUsutÂ sExTA - DO REPASSE

Para a execução das atividades previstas neste termo de parceria, no presente exercício, o MUNICÍPlO

trãnsferirá à osc, dê acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho, o valor de R$

2OO-750.OO (duzentos mil. setecentos e cinouêntâ rêais).

CúUSUTA SÉTIMA - DA LIBERAçÃo DAs PARCELAS

Como o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho deste Têrmo de Fomento prevê mais de

uma parcela de repasse de recursos, a OSC deverá, para recebimento de cada parcela manter em dia

a sua regularidade fiscal (as certidões abaixo especificadas):

| - certidões negativas ou positivas com efeito negativo, devidamente atualizadas:

a) Certidão Conjunta Negaüva de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à DÍvída Ativa da União;

b) Certidão Negativa de Débitos Estadual ou declaração de que a OSC não possui inscrição estadual;

c) Certificado de Regulãridade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

e) Certidão Ne8ativa Municipal;

ll - a OSC deverá apresentar a prestação de contas da(s) parcela(s) anterior(es).

§ 19 Quando as certidões, de que trata o inciso l, não estiverem disponíveis eletronicamente, a OSC

será notificada para regularizar a situação e apresentar a respectiva certidão para Iiberação da parcela

prevista no Cronograma de Desembolso.

§ 2e A análise dâ prestação de contas de que trata o inciso ll não compromete a liberação das parcelas

de recursos subsequentes.

§ 39 O repasse das parcelas do recurso total da parceria será efetuado em estrita conformidade ao

Cronograma dê Desembolso coníante no plano de trabalho, após apresentação da prestação de

contas pelâ OSC e aprovação do gestor da parceria.

§ 4s As duas primeiras parcelas serão pagas automaticamente pela Sêcretaria Municipal de Fazenda,

devendo a terceira ser transferida mediante a apresentação da prestação de contas da primeira

parcela e assim sucessivamente.

§ 5e A Diretoria de Convênios e Prestação de Contas, expedirá comunicação direcionada à secretaria

responsávelpela política, informando a apresentação da prestação de contas, a secretaria responsável

deverá solicitar à Sêcrêtaria de Fazenda a liberação do recurso correspondente à parcela subsequente,

por meio de documênto assinado conjunta nte com o gestor, a ser anêxado aos autos do procêsso

administrativo da parceria.

ábg&p#"P,g#,," PÍeÍeilo Municipal

PRAÇÁ PRÉSIDENTE KUAITSCÍ|EK 135_CENTRO"üONGONHÁS - Mô - CÊP 364154OC -TEL.: (31)3731,1300 - FAX: (31) 3731-1240. wlr.congonirâs ô§.go./.br

T
r
I



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

cúUsUIÁ oITAvA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

Os recursos financeiros do MUNICíP|O a serem repassados à OSC correrão à conta da seguinte

classificação orçamentária: Ficha: 1056. Órgão: O7. Unidade: 02. Função: 13. SubÍunção: 392.

Programa: 0023. Atividade: O.O72 -PARCERIA COM ENTIDADES - CULTURA- 3.3-50.41 contribuiçõês -

Fonte:2500.

Parágrafo único. Se a vigência deste termo de parceria ultrapassar o exercício financeiro, os créditos

para cobertura das parcelas a serem transferidas em exercício futuro serão indicados em termo

aditivo.

CúUSULA NoNA - DA MovtMENTAçÃo Dos REcURsos

Os recursos serão depositados em conta corrente da OSC em instituição financeira pública - Banco do

Brasil ou caixa Econômica Federal, êspecífica para o obieto e isenta de tarifa bancária.

Os recursos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados no

mercado financeiro.

Os rendimentos serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas condições de

prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

Os pagamentos deverão ser efetuados somentê por transferêncie direta âo fórnecedor (DOC, TED) -

transferência elêtrônice sujeitâ à identificação do beneflciário - pessoa física ou jurídica, inclusíve dos

empregados, vedado usar cheques para saque ou quaisquer pagamentos.

GúUSUTA DÉ0MA - DA RESTITUEÃo Dos REcURsoS

A OSC compromete-se a restituir o valor repassado, atualizado monetariamente desde a data do

recebimento, acrescido de juros legais na forma da legislação aplicável, para o MUNICÍplO (conta

corrente da prefeitura de Congonhas de ne.6846-2 na agência 1793-0 do Banco do Brasil), nos

se8uintes casos:

a) inexecução do objeto;

b) falta de apresentação de prestação de contas no prazo exigido;

c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabêlecida no presente instrumento, ainda que

em caráter de emergência.

Parágrafo único. No vâlor a restituir incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado financeiro

referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua utitização, quando não for

comprovado o seu emprego na consecução do obje;o
lÍt/
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ainda que não tênha sido feita aplicação
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cúUsUtA DÉqMA PRIMEIRÂ- DA PRETAçÃO DE CONTAS

A prestação de contas do recurso repassado à OSC ocorrerá de forma parcial, denominada "prestação

de contas parcial", até 30 dias após o recebimento de cada parcela-

§ 1'A orestação de contes parcial será feita quândo a libêração dos rêcursos ocorrêr êm 3 (três) ou

mais parcelas, hipótese em que a terceira parcela ficará condicionada à apresentação da prestação de

contas parcial referente à primeira parcela liberada e assim sucessivamente.

§ 20A aprêsentação das prestações de contas parciais será acompanhada dos seguintes documentos:

l- ofício de êncaminhamento endereçado aos técnicos analistas de prestações de contas, constando o

ne. do termo e a identificação da parcela (e se é prestação de contas do total da parcela ou de parte);

ll - se a OSC entregar documêntos para sanar pendências de prestação de contas já apresentâda,

deverá também fazer documento informando o ne. do ofício do tócnico analista de prestações de

contas correspondente;

lll - certidões negativas ou positivas com efeito negativo, em original ou cópia autenticada por servidor,

devidamente atualizadas (deverá ser apresentada nova certidão somente se a apresentada

anteriormente estiver vencida):

a) Certidão Conjunta Nêgâtiva de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certificado de Regularidade do FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trâbalhistas - CNDT;

d) Certidão Negativa Municipal;

lV - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, que conterá:

a) as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

b) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas,

apresentando um comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

c) os documentos de comprovação do cumprimento do ob.ieto e realização das ações, como fichas de

inscrição, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros, conforme o caso, devendo o êvêntual

cumprimento parcial ser devidamente justificado. O relatório de execução do objeto deverá incluir

datas e local das atividades / âpresentações, quantidâde de público, material de divulgação (em quê

constêm os créditos exigidos);

V - Relatório de Execução financeira;

Vl - Execução da Receita e Despesa;

Vll - Relação de Pagamentos efetuados;

Vlll - Conciliação Bancária; 
/.

lX - 3 (três) orçamentos (quando for o caso), para seleçãofo menor preço na aquisição dos materiais

e contratação dos serviços. Deverão ser observadas as ypintes orientações: i \

tW["M:,*ir, ,; ' "- r-
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. A entidade deverá adquirir os produtos e/ou contrêtar os serviços pelo menor preço de cada item,

ou seja, se os produtos/serviços forem adquiridos/contratados mediante a menor proposta global,

será cobradâ a diferença de valores de cada item, se houver.

ô Nâ cotâção não sê pôdê colocãr mârca: "É vedada a realização de licitâção cujo objêto inclue bêns

e serviços sem similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos

casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e

serviços for fêito sob o rêgime de administração contratada, previsto e discriminado no ato

convocatório."

. A entidâde êlaborará o pedido de orçamento contendo a especificação do produto/serviço e a

quantidade e o entregará às empresas/profissionais, que o devolverão carimbado e assinado. No

orçamento fornecido por pessoa física deverá constar o ne. do documento de identidade e do CPF.

. Cotações feitas por internet serão aceitas somente no caso da impossibilidade de fornecimento

pelas outras empresas, comprovada nos orçamentos. Nesse caso, é obrigatório constar o nome da

empresa, não sendo aceitos orçamentos de sites de busca.

. Só serão aceítos 3 orçãmentos válidos, ou seja, 3 orçamentos nos quais constem os valores de cada

item. Não será ac€ito orçamento no qual conste que a empresa não possui determinado(s)

item(ns). Nesse câso, têrá que ser devolvido à conta do termo o valor total utilizado na aquisição

do item.

. Se o orçamento não for apresentado na prestação de contas correspondente, não será aceito

posteriormente, porque orçimento significa pesquisa p4!!q de preços. Terá que ser devolvido à

conta do têrmo o yalor total utilizado na aquisição do(s) item(ns).

. Se no Plano de Trabalho houver a prestação de serviço de profissionais de nível técnico, a

contratação deverá ser comprovada conforme os elementos indicativos da compatibilidâde dos

custos apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma

nâtureza, tais como 3 (três) cotações ou tâbela de preços de associações profissionais ou

publicação especializadas ou quaisquer outras formas de informação disponível ao público.

X - extratos da conta bancária e da aplicação financeira de todo o período de execução do termo, ou

seja, desde o recebimênto dã primeira parcêla até a últimâ movimentação;

Xl - recibos dê depósito na conta específica;

Xll - recibo de depósito na conta 6846-2, agência 1793-0 do Banco do Brasil, do saldo remanescente

da conta corrente e da aplicação financeira. Ao fazer o depósito, a entidade deverá informar o ne. do

CNPI da OSC;

Xlll - relação do nome dos representantes da ent ade: diretoria, conselho fiscal, etc.;

l{ym"tmr*{u 
PreÍeito MunicipaY
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XIV - contrato ou outro termo que for celebrado com os profissionais que trabalharão no projeto

constando a inexistência dê vínculo entre eles e o MUNICíPIO, bem como de que este não se

responsabiliza pelos encargos patrimoniais, sociais, trabalhistas e previdenciários;

XV - declâracão de que não há servidor municioal dos Pôderês Exêcutivô ôu LêEiçletivo recebendo

recursos do termo, conÍorme vedação constante do inciso ll do Art.45 da Lei 13.019/2014, alterada

pela Lei L3.204/20L5;

XVI - na hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do respectivo registro contábil

e patrimonial;

XVll - declaração do representante legal acerca da regular quitação dos encargos e direitos trabalhistas,

quando a parceriâ envolver gastos com pessoal;

XVlll - declaração do represente legal acerca da realização das dêspesas dâ pârceria em conformidade

com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, motivação e

interessê público;

XIX - outros documentos que se fizerem necessários à adequada prestação de contas, a critério do

servidor ou setor responsável.

§ 39 Todos os documentos de prestação de contas referidos nesta cláusula devem ser apresentados

em via original (que será devolvida à entidade) e em cópia legível. Não serão aceitas folhas picadas.

§ 49 As prestações de contas e as respostas a pendências especificadas em ofícios deverão ser

entregues diretamente aos técnicos analistas de prestações de contas.

§ 5'As despesas serão comprovadas mediantê documentos fiscais, nos quais deverá constaí o na. do

termo, devendo ser emitidos com clareza e sem rasuras, na forma da legislação e em nome da OSC.

§ 6e A análise de prestação de contas não impede que a administração pública promova a instauração

de tomada de contas espêcial antes do término da parceria, ante evidências de irregularidades na

execução do objeto. Nesse caso, o dever de prestar contas surge no momento da liberação de recurso

envolvido na parceria.

§ 7e Autorizada a integração ao patrimônio da OSC dos bens remanescentês que tenhâm sido

adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução deste termo, â entidade deverá

enviar,.iunto à prestação de contas, prova do registro contábile patrimonial do bem.

§ 8 A inadimplência ou irre8ularidade na prestação de contas inabilitará ã OSC a participar de novas

parceriâs ou acordos com a Administração Municipal.

§ 9 A presteção de contas será analisada e avaliada pelo MUNICíP|O sob dois aspectos, em especial:

| - técnico: quanto à execução física, cumprimentordo Plano de Trabalho e atingimento das metas de

execução do obieto, podendo o MUNICíPlO valer/sf de relatórios ou laudos de diligências, inspeções

vr-rJ"'=^-
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ou vistorias e também de informações obtidas de pessoas beneficiadas, bem como de autoridades

públicas ou outras entidades;

ll - finânceiro: quanto à correta e regular aplicação dos recursos financeiros, nos têrmos dâ legislação

que rege a administração pública.

§10 A partir da data do recebimento da pÍestação de contas parcial, o MUNICíPlO, terá o prazo máximo

de 45 (quarenta e cinco) dias para análise, podendo ser prorrogado por igual período.

§ 11 Após a aplicação da última parcela, será apresentada a prestação de contas do total dos recursos

recebidos, ou sêja, a prestação de contas final. Deverão ser apresentados os Anexos: E - Relatório de

Execução financeira, F - Execução da Receita e Despesa, l- Conciliação Bancária, o Relatório de

Cumprimento do Ob.ieto e o comprovante de recolhimento do saldo de recursos, se houver. A

prestação de contas final será apresentada ao MUNICíPIO até 30 (trinta) dies após a data final da

vigência deste termo, ou conclusão do objeto, ou, igualmente, até 30 (trinta) dias após a data de sua

denúncia ou rescisão.

§ 12 A partir da data do recebimento da prestação de contas final, o MUNICíPIO, com bãsê no disposto

nos parágrafos acimã, terá o prazo máximo de até 150 (cento e cinquenta) dias pere ânálisê.

§ 13 O prazo para apreciar a prestação de contas final poderá ser prorroBado por até 30 (trinta) dias,

desde que devidamente.iustificado.

§ 14 O transcurso do prazo definido ânteriormentê e de sua eventuâl prorrogação, sem que as contas

tenham sido apreciadas:

a) não impede quê a OSC partlcipe dê outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias;

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos

cofres públicos.

§ 15 Se o trânscurso do prazo e de sua eventual prorrogação se der por culpa exclusiva da

Administração Pública Municipal. sem que se constate dolo da OSC ou de seus prepostos, não incidirão

juros de mora sobre os débitos eventualmente apurados, no período entre o finâl do prazo e a data

em que foi emitida a manifestação conclusiva pela Administração Pública Municipal, sem prejuízo dâ

atualização monetária pêla Unidade Fiscal do município de Congonhas.

§ 16 Estando a prestação de contas em desconformidade com as normas deste termo, será êmitido

ofício à entidade com prazo para saneamento das irregularidades.

§ 17 A aprovação da prestação de contas será comunicada formalmente à êntidade no prazo de 30

(trinta) dias após a homologação.

§ 18 Os documentos referidos nesta cláusula serão manti em arquivo em boa ordem, no próprio

loca I em que forem ição do M PIO ou do Tribunal de Conta! pelo prazoco4}abilizadpF, à.di9pos

#Íil&l;ahHn,E;,
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de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestaÉo de contas final. Nâ hipótese de a osc

utilizar servlços de contabilidade de terceiros, a documêntação deverá ficar arquivada nas

dependências da oSC.

cúusurA DÉcrMA sEGUI{DA - DA vrcÊNcta

Este instrumento tem vigência da data de sua assinatura até 31 de agosto de 2023, podendo ser

prorrogada, dê acordo com o intêresse das partes.

Parágrafo único. O MUNICíP|O prorrogará de ofício a vigência deste termo se houver atraso na

liberação dos recursos, limitada tal prorrogãção ao êxato período do atraso verificado.

cúusur-A DÉoMA TERCETRA - DAs vEDAçôEs

Fica vedado à OSC:

a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;

b) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste termo;

c) utilizar os recursos para pagamento de despesas não compatíveis com o objeto deste termo;

d) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;

e) transferir recursos da conta corrente específica para outras contâs bâncárias;

f) retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento;

g) deixar de aplicar os recursos;

h) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo

nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

i) pagar despesas cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento da parceria;

j) pagar despesas a título de taxa de administração;

k) pagar multas, juros ou correção monetária, inclusivê referentes a pagamentos ou a recolhimentos

fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública Municipal na liberação de

recursos finãncêiros.

pactuadas, particularmênte quando constatada pel iMUNICIPIO a utilização dos recursos em

desacordo com o Plâno de Trabalho ou a falsida ou rncorreç ão de inÍormação em qualquer

documento apresentado. /
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cúusurADÉcrMA eUARTA - DA REsctsÃo E DA DENúNCIA

O presente termo poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a qualquer momento, ficando

as partes responsáveis pelas obrigações decorrêntes ao tempo de vigência.

Constitui motivo para rescisão do presente termo o descumprimento de qualquer das cláusulas
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Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os provenientes das recêitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,

serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trintê) dias, sob pena de

imediata instauração de tomada de contes especiãl dô rêEponsávê|, providenciada pela autoridade

competente da administração pública.

cúusurADÉcrMA eurNTA - DAs sANçÕEs

Pêla execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei 13.019/2014

e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as

seguintes sanções:

| - advertência;

ll - suspensão temporária da perticipeção em chamâmento público e impedimento de celebrar parceria

ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por

prazo não superior a dois anos;

lll - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da puniÉo ou âté que se.ja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, quê será concedida sempre que a OSC ressarcir a administração pública pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso ll.

cúusulA DÉqMA sDfiA - oAs ALTERAÇôES

Este termo ou o Plano de Trabalho poderão ser elterados, dê comum acordo entre as partes, mediante

proposta devidamente formâlizeda e justificada, a ser feita no prazo mínimo de 45 {quarenta e cinco)

dias, que será ânalisada pela administração pública e, se aprovada, será objeto de termo dê

aditamento.

Parágrafo único. Admitir-se-á alteração do Plano de Trabalho com prévia apreciação do MUNICÍPtO,

ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese.

cúusur.l oÉclnaA sÉTtMA - Do DtRElTo DE PRoPRTEDADE

Ao término da vigência dêste termo ou, se for o caso, quando da conclusão do seu objeto ou quando

da sua denúncia ou rescisão, os bens remanescentes que tenham sido adquiridos, produzidos ou

transformados êm decorrência de sua execução poderão integrar, a critério do MUNICíPIO e

observada a legislação pertinente, o patrimônio da OSc, meqiante termo de cessão. Nesse caso, a OSc

adquirirá o direito de propriedade de tais bens. t{ão h/vlndo a integração, os bens deverão ser

")' 
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transferidos ao MUNTCíP|O no prazo de 90 (noventa) dias, ê este dará, a seu critérüo, a destinação mais

adequada, tendo em vista o interesse público.

§ 1e A integração ao patrimônio da OSC somente ocorrerá quãndo os b€ns forem nêcêssários para

assegurâr oue ã entidade promove a continuidede do projêtô / âtividadê.

§ 2e Autorizada a integração ao patrimônio da OSC, a entidade deverá enviar, junto à prestação de

contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

cúusulÁ DÉcrMA orrAvA - DA puBLrcAçÃo

O extrato do presente termo será publicado no sítio eletrônico do município, de acordo com o disposto

no art.38 da Lei ne. 13.019/2014.

Parágrafo único. O MUNICÍP|O e a OSC obrigam-se a dar publicidade a este termo, de acordo com o

disposto na Lei 13.019/2014 e alteração.

cúusurÁ vrGÉslMA - DÂs DtsposlçõEs FtNAls

E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o

presente instrumento em 2 {duas}vias de igualteor e forma.

), Ge

\- Ju.$"^)^,..-..

de Lima
Presidente d u o Caval de Congonhas

o dê
Secretário Municipal Cultu Espo rt Lazer, Eventos e Turismo

Prefe
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cúUsUtA DÉqMA NoNA- Do FoRo

As partes elegem o Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais. para esclarecer as dúvidas

de interpretaçõês deste instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos termos

do art. 109 da Constituição Federal.

Congonhas,24 de julho de 2023.
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UECIDAS EM NOSSA CIDADE PRINCIPALMENTE COM O AGRAVAMENTO DA PAN EMIA EM 2O2O E

C6ílo3 Mâgno
Cootroladoí C,ofal

IMCIO: Da data da assinatura
TÉRMtNo: 3vo\/2023

)/'nn-':-"- 1l', J'.,-L,.)t#fi[u,"ffi,,ü"sl*," PÍefeito Municiphl

MgL 201443§9
t'tí,

I

CNPJ:
22.588.ó4410001-85

I

I

I

I

I

GERSON DE LIMA ANDRADE
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202I. O ESMERIL UM LUGAR MUITO AGRADÁVEL QUE ÂTRAI V RIOS TTIRISTAS COM SUA BELEZA
NATURAL, ONDE ENCONTRÁMOS FAMILIAS AGRÍCOLAS QUE AUXILIAM NA ECONOMIA DO MUNICíPIO,
COM AGRICULTURA DE PEQUENO PORTE E TAMBEM CRIAÇÀO DE CADOS DE CORTE E DE LEITE, ALEM
DE UMA INDUSTRIA DE CACHAÇA.HÁ MAIS DE VINTE ANOS E PROMOVIDO NA COML'NIDADE, A FL,SIA
DO PEÂO BOIADEIRO COM O CONCURSO DE MARCHAE RODEIO ANUAL QUE FORTALE O TUzuSMO
RURAL. O CLUBE DO CAVALO PRETENDE RECUPERA ESTA FESTTVIDADE TRADICIONAL, QUE ERA

PROMOVIDA PELA ASSOCIAÇÃO DOS MORÁDORES E AMIGOS DO ESMERIL.

O CLUBE DO CAVALO DE CONGONHAS ENCONTRAVA.SE COM AS ATIVIDADES PARALISADAS E FORAM
RETOMADAS RECENTEMENTE PELA NOVA GESTÂO. QUE ESTÁ ESTRUTURANDO A ASSOCIAÇÀO DI
MODO QUE AS AÇÔES DESENVOLVTDAS PROPICIEM O RESGATE DESTA CULTURA RECREATIVA E
ESPORTIVA PARA TODA A POPULAÇÂO DE CONGONHAS, PRINCIPALMENTE A COMLTNIDADE RURAL,
COMO É O CASO DA COMUNIDADE DO ESMERIL, QUE TEM HOJE GRANDE POTENCIAL TUÚSTICO RURAL
E SEMPRE REALIZOU AS FESTIVIDADES FESTA DO PEÂO BOIADEIRO E O CONCURSO DE MARCHA"/RODEIO
ANUALMENTE

RESGATAR A TRADIÇ O DAS
CAVALGADAS
REALIZAR NOVAMENTE PARA OS
CONCURSOS DE MARCHA NA
COMT]NiDADE DO ESMERIL
TRAZER NOVAMENTE O RODEIO
NAS FESTTVIDADES DO PEÃO NO
ESMERIL

MEIOS DE VERIFICAÇ o

Rodeio, Cavalgadas, Concurso
de Marcha

.lç

r'l-)/ ll

a- DA

CRIADORES, AMANTES DO CAVALO, INTERESSADOS NA AREA E TODOS OS MORADORES DE
CONGONHAS, PRINCIPALMENTE A COMI'NIDADE RI]RAL DE ESMERIL E CIDADES VTZINHAS.

PROMOVER COPAS DE MARCHA / PROMOVER CONCURSO DE MARC}IA./RODEIO NA COM1JNIDADE DO
ESMERIL, TRAZENDO PARA O EVENTO CRIADORES DE INUMERAS CIDADES DO BRASIL PARA
PARTICIPAR DE PRovAS DE MARCHA, SENDo AS MELHoRES CoLocAÇÔES PREMIADAS coM VALES
PREMIOS COM VALO RES ESTABELEC IDOS PELA ORGAN IZAÇÃO

OBJETTVO RXSULTADOS ESPERADOS

I.. APOIAR CRTADORES E
INTERESSADOS

TORNEÍO FORTALECIMENTO DA FESTA NA
COMUNIDADE DO ESMERIL

2. DIVULGAR A PAIXÃO PELO
cAvALo EM Nosso vruNrcÍpto

ENTREVISTAS EM RADIOS COM
CRIADORES, RODAS DE
CONVERSA

3. PROMOVER CAVALGADAS CAVALGADAS

4- REALIZAÇÃO DE CONCURSO DE
MARCHA

CONCURSOS

5- REALtzAÇÃo Do RoDEro

NOIIE FLNÇAO \O
PRO.IETO

I,INCULO
(cLT/CONTRATO/IIEI)

Não se aplica

OBJETMS / METÀS(quantitativas e

mensuráveis a serem atingidas)
IITDICADORI,S QUALITATIVOS E

QUANTITATIVOS DE
RESULTADOS

Recuperâr ss festâs tradicionâis de
rodeios e concurso de marcha realizâdos
no município de Congonhâs/Mc, que
frcâram parâlisadas há mâis de dois anos.

1 ^-..-^

Realiz çâo do Concurso de Mârchâ e

do Rodeio

,'.1-+----

DESPERTAR O INTERESSE PELA
cRlAÇÃo DE CAVALO EM NOSSA
CIDÁDE

HORAS/SEMÀNAIS ,

TRABALHADAS ]

I

41 ,

t!
àe

ATIVIDADE(S)
RESUMO

RODEIO

] FORMAÇÃo
PROFISSIONAI,

I

I

\



TN)ICADOR FISICO DLTÁÇÃOMETA ET.4.PA
FASE

DESCRIÇÀO DÀS METAS E
ETÀPÀS T,\ID. OUAN-T. f\JiCTO TERMI.\iO

I Contratar empresa para

Promover concurso de
marcha-/Rodeio

. Loculor
o Tendas e barracas
. Juízes
. Premiaçôes
. Palco
. Som
. Shows
. Veterinários
. Banheiro Quimico
. Seguranças
. Grâdil
. Shows Piotécnicos
. Veteriniirio

0r 0l Agosto/23 Agosto/231.

CONCUR
SO DE
MARCHA
/RODEIO

ITOTAL DO PROJETO 200.000,00

RESUMO GERAL

I. EMPRESA PRXSTADORÁ DE SERVI

2. MÀTERIAL DE CONSUMO

3. MANUTEN AO

\,ÀLOR

200.000.00

ETAPA
FASE

DESCRIÇÀO DETAL}LÂ.DA L\ID. QLA\T. VALOR
L,BiITÁRIO

l.
CONC
LJ'RSO

DE
MAR
crw
RODE
IO

Não se aplica

SUBTOTAL

\.ALOR
TOT-{L

v-{LoR
UNITÁRIO

i1/, n
/-"* ,'-"y''i24$§,*t

}IETÂ ETAPÀ
FASE

FUI.l-ÇÁO SITLAÇÁO QLANT SALARIO
LieurDo

VALOR
MEN-SAL
LieurDo

VALOR
ANUAL

LÍQUIDo

01

Contratagão de empresa para
realização do Concurso de
Marcha e rodeio na
Comunidade do Esmeril

01 200.000,00 200.000.00l.
coNc
URSO
DE
MAR
CHÁ"/
RODE
IO

SUBTOTAL

DOS RECURSOS
MfTA ETAPA

FASE
DESCRIÇÀO DETAL}L{DA LNID QUANT.

Não se aplica

1.

coNc
URSO
DE
MAR
cHA/

PiêÍejlo Municipal

;\

vALOR
IOTAL

I 14 - coNocRÂlr4A DE EXECUCÃ0.(METÂ - ETAPÁ ou FÂsEl ..'.

L

} I'E ÂPlPrÂ!i!

META
I

I

I

,-/ \
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RODE
IO SUBTOTAL
4. MATERIÁL PERMAi'ENTE

5. SERVI DE TERCEIROS ESSOA FÍSICA OU DICA

VALOR INVESTIMENTO:

DEZ

nlclt ii

'&h»,,ffi4d,,
il.

-/-
"',\ - J J :,!/,^l 'rny''.J1'

META ETAPA
FASE

DESCRIÇAO DETALHADA ti*D. QLTA]YT VALOR
tNITÁRro

VALOR
TOTAT-

Não se aplical.
coNc
URSO
DE
MAR
CHA/
RODE
IO SUBTOTAL

RECURSO§
META ETÀPA

FASO
UNID. OUANT. VALOR

til\'ITÁRIo
VALOR
TOTAI-

DEscRtÇÃo DETALHADA

Serviço de contabilidade para apoio a gestão
do clube

i 750.00l.
CONC
URSO
DE
MAR
CHA
iROD
EIO

SUBTOTAL

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:
Ficha: 1056. Órgáo: 07. Unidade: 02. Função: 13. Subfunção:
392. Programa: 0023. Atividade: 0.072 -PARCERIA COM
ENTIDADES - CULTURA- 3.3.50.41 Contribuições - Fonte: 2500.

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

VAIOR INVESTIMENTO:
200.750,00

ENTE
META,/ETA?A JAN FEV MAR ABR MAI JU\

JUL ACO SET OUT NOV
200.750,00

.PROFONENTE
META,TETAPÀ JAN FEV MAR ABR MAI JUN

JUL ,.ACO SET OUT NOV DEZ

Prefêito Municipal

I

I

II

I

I

I

I

750.00

l,r



)

Para determinar o valor da parcela a ser repassada. deve ser apurado o gasto mensâl.

Declaro, para fim de provajunto ao município de CONGONHAS, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer
débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública Mmicipal que impeça a transferência de recursos f,nanceiros oriundos de dotação consignada no orçamento do

I )
Cerson Lima

Proponente

Presidente da entidade

municipio, na forma deste Plano de Trabalho.
Congonhas. 24 de jutho de 2023.

''I&ÀPROVÀÇÁO DO CGNTROI,S.I§rr.ERNO DA PREFEI?URA rlE CONGONT{ÁS
O termo encontra guarida legal:

a) ( { ) Previsão legal lU, 1?0t9 Uo4, W} t DEFERIDo ff )

b) (,X ) hevisâo orçamenuínia( Í I
c) ( \ ) Recursos fir,anceiÍos iL i í
d)( t ) Compatibil idade com aLDO ((,$
e) ( X) compatibil ídade coÍD o PP A/ ZÍó
congo*as, Lí lÍVL t 7o/3

o\zÀde

INDEFERIDOO

!,

Controlador G
Carlos

I9 - APROVAÇÀO PELO CONCEDENTE

Prefeito
c o

Congoúas, 24 de julho de 2023.

E nrrouenloodou.r*-o

" )-/,t,L
L

U/

I
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Consonhas. 28 de Julho de 2023 - Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal N'2.900/2009 - ANO 13 | N" 3238

ahemçôes introduzidas pelâ tei Federal n" 13.204/15. Decreto Municipâl n'6-731/18, destinadas âo atendimento, promoçào e defesa dos dircitos das criançâs e

adolescentes, de lorma a fortalecer os vínculos fâmiliarcs, comunilários e sociais. Valor R§2.000.000.00 (dois milhões de reais). Recebimento das propostasr a partir
de 0110E12023. Término do recebimento das propostâs: dia 30/08/2023 às l7h. O edital será diwlgado em página do silio elerrônrco oficial do MUNICÍPIO DE
CONCONHAS na intemet httpr/www.congoúas.mg.gov.br/i ex.php/chamamento- publico/', com pÍazo mínimo de 30 (trinta) dias, coníorme anigo 26 da L.ei n"
13.019/14, para â apresentação das propoías, conlado da data de sua publicâção. Os documentos rclativos à proposlâ deverào ser entrcgues em envelope lâcrado,
Íub cado na aba de fechammto e identificado com o nome da instituição proponente, o número e o objeto do chamamenlo público, com a inscrição "Proposia", nâ

sede da Casa dos Conselhos no scglinte endereço: rua Fmncisco Senra Maíins, n' I13, Bâiío Cenlro - CEP: 36.416-144 - CongonhayMc - Horário: llh às l7h.
lnformôções pelo tslefone: (3 l) 3?31 -3300. Site www.congonhas.mg.gov.br.

ESTADO DE MINAS GERAIS
M U§'ICÍPIO DE CONÇONIIÁ,S

TERMo DE FoMENTo N" Jr12023 FTRMADo ENTRf, o MUNrcÍpro DE coNGoNHAs E Á AssoclÀÇÀo oReurDóFrLÀ DE coNcoNHAs

PaÍícipes: MLNICÍPIO DE CONGONHAS, inscriro no CNPJ sob o n'. l6-752.446i0001-02. com sede na Praça Presidente Kubitschek, 135, Centro,
Congoúas/Mc, representado por seu Prefeito, C!áudio Anlônio de Souza, portador do RG n'. M-l.652.882 . do CPF n". 314.756.986-15, e pelô Secrelária Municipal
do Meio Ambieotc e Dcsenvolvimento Rural, Ara Gabíela Dutra CaÍvâlho. inscrita no RG n". MG 10401525 e no CPF n'. 015.866.336-51, e do outro lado, a

Associação OÍquidófila de Congonhas, inscrita no CNPJ n'. 04.03 3.55 7/000 I -80, com sedc Ílâ Rua Dom Muniz, 283, ,A.lto MaÉnhào, reprcsentada por seu Presidenrc,
Fraocisco Eustáquio Vidal, portadoÍa do RG M-4.237.031 e do CPF n'. 536.356.?1649. Objcto: Exposição NacionÀl dc Orquidcas da cidadc de Congonhas. Vigôncia:
25 dc julho de 2023 alé 3l de dczembÍo dc 2023. Vâlor: RS 25.000,00 (vinte e cinco mil rcais). Dorâçào oíçamcnúriâ: Órgào: 06. Unidade: Ol. Funçào: 18.

Sübfun9ão: 541. Programa: 001 l. Atividadc: 0.090 - Apoio a Entidâdcs - SEMMA - Emenda knpositiva. 3.3.50.41 (licha 58) - Contribuiçõcs. 4.4.50.41 - (fichâ 964)
CoÍtribuições - Fonte: 1500. Congonhas,28 dcjulho dc 2023. Cláudio Antônio dc Souza Prefeito Municipal dc Congonhâs. Francisco Eusiáquio Vidal - Presidenrc
da Associaçâo Orquidófila dc Congonlas.

E§TÁDO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIo DE CoNGoNHAS .

TERMO DE COLABORAÇÀO N" I3/202] FIRNIADO ENTRE O NIU\ICIPIO DE CoNG()NHAS I.] O CLUBE DO CAVALO DE CONGONHAS

Paíicipes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o n'. 16.752.44610001-02, com sede na Praça Presidente Kubitschek, 135, Cenrro,
Congonhas/Mc, representado por seu Prefeito. Cláudio Antônio de Souza, portador do RG n". M- 1.652.882 e do CPF n". 314.756.986-15, e pelo SecretáLdo Municipal
de CultuÍ4 Espoíe, lázer, Eventos e Turismo. Jean Àngelo de Oliveira, ponâdor da Caíeira dc Idenlidâde D". M-8.955.835 e do CPF 029.363.176-06,, e do outro
lado, o Clube do Covalo de Congonhâs, insclito no CNPJ n".22.588.644l0001 -85, com sede nâ Rui Mânoel Coelho Ferreira, n" 51, Alvorada, Congonhâs,4\rÍc,
representado por seu Presidente, Gerson de Lima Andrade, poÍâdor do RC MG I 1.675.I84 e do CPF n'. 0?8.822.176-01. Objeto: Reâlização do coricurso de marcha e

rodeio no Esmeril. Vigêncra: 24 de julho de 2023 àté 3l de agosto de 2023. ValoÍr R$ 200.750,00 (duzentos mil, setecentos e cinquenta reâis). Dotaçào orçâmentária:
Frsha: 1056. Orgão: 07. Unidade: 0:. Funçào: 13. Subtunçào: 392. Progrâma: 0023. Atividâde: 0.0?2 - PARCERIA COM ENTIDADES - CULTURÁ - 1.3.50.41
Contribuições - Fonte: 2500. Congô as, 28 de julho de 2023. Cláudio Antônio de Souza - Prefeito Municipat de Congonhas. Cerson de Lima AndÍade - Presidente
do Clube do Cavalo de Congoúâs.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO'DE CONGONHAS

coNTRdro DE RATEIo N'08/2023 FIRMADo ENTRE o MUNrcípro DE co\co"-HAs E o co\sóRCÍo púBLrco rlsrtrutçÃo DE
coopERAçÀo tNTERMUNIctpAL Do MrDIo pARAopEBA - ICIslrEp

PaÍicipes: MUNICIPIO DE CONCONHAS, inscÍito no CNPJ sob o n". 16.752.4461000l-02, com scdc na Praçâ Presidentc Kubitschck, 135, CcntÍo,
Congonhas.Mc, repÍesentado por seu PÍefeito, Cláudio Anrônio de Souza. portador do RG n". M-I.652.882 e do CPF n". 314.756.986-15, e do outro lado, Consórcio
Público InstiNiçâo de Cooperação Intermunicipal do Médio PaÍaopeba - ICISMEP, inscrita no CNPJ sob o n".05.802.87710001-10, com sede na Ruâ OÍquideas, n"
4E9, Bairro Flor de Minas, São Joâquim de Bicas/MG, CEP 32.920-000. representada por seu Presidcnte, Antônio Augusto Resende Maia, portâdor do CPF n'.
062.535.666.79. Ob.ietor Rateio dos recursos financeiros necessários à realizaçào das despesâs de custeio do ICISMEP, englobando as despesas de pessoal civil,
obrigaçôes patronais, materiais de consumo, mareriais permânenres e ourros servi(os de teÍceiros - pessoâs fisica e juídicã -, âssim como outras despesas de
manutenção da estÍutuÍa aalrninistÍativa do ConsóÍcio. Vigência: I I de julho de 2023 âté 3l de dezembro de 2023. Vâlor: R$ 79.886.29 (serenta e nove mil, oilocentos
e oitenta e seis rcais e vinie e nove centavos). Doraçào orçamen tári a : órgão O 5 . U n idade i 0 L Função: 04. Sub Àlnção: I 22. Programâ: 0055 . Atividade: 0.053 - Apoio
Consórcios Públicos. (Fichâ: I 03 I ) 33.7 L70 - Rateio pela participação em consóÍcio público. (Ficha: I 036) 3 L 7 L 70 - Râtêio pela pâÍicipação em consórc io público.
Órgão: 15. Unidade: Ol. Funçãor 10. Subtunçàoi ,22. Prog:amar 0.055. Alividader 0.045 - Apoio Consórcios Públicos - SMS. lFlcha: 9621 ::.Zt.ZO - nati;o peta
participaçào em consórc iô público. (Ficha I 03 7) I L 7l .70 - Rateio pela paÍicipaçâo em consórcio público- Congonhâs, 28 de jülh o de 202 3 Cláudio Anlônio de
Souza - Prefeito Municipal de Congonhas. Antônio Auguslo Resende Maiâ - Prcsidente do Consórcio Público Instituição de Cooperaçào Intermunicipal do Médio
Paraopeba.

ESTADO DE MINAS GERAIS' MUNICÍPIO DE CONGONIIAS

corgoíhâs.mg.gov.br


